
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL NO RIO GRANDE DO SUL

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DESEMBARGADOR(A) ELEITORAL RELATOR(A), 

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO SUL

Recurso Eleitoral nº 380-63.2016.6.21.0165
Procedência: SÃO  VENDELINO  –  RS  (165ª  ZONA ELEITORAL  –  SÃO 

VENDELINO)

Assunto: RECURSO  ELEITORAL  -  PRESTAÇÃO  DE  CONTAS  -  DE 

CANDIDATO  -  CARGO  –  PREFEITO  -  VICE-PREFEITO  - 

DESAPROVAÇÃO/REJEIÇÃO DAS CONTAS

Recorrente: RÉGIS PAULO FRITZEN

JOSÉ LEOMAR WILLRICH

Recorrida: JUSTIÇA ELEITORAL

Relator(a): DES. SILVIO RONALDO SANTOS DE MORAES

PARECER

RECURSO ELEITORAL. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 
CANDIDATO.  ELEIÇÕES  2016.  DEPÓSITO  EM 
ESPÉCIE DE QUANTIA SUPERIOR A R$ 1.064,10 (MIL 
E SESSENTA E QUATRO REAIS E DEZ CENTAVOS). 
VALORES UTILIZADOS.  DEVOLUÇÃO  À DOADORA. 
IRRELEVÂNCIA.  DESAPROVAÇÃO.  1. Doações  de 
pessoas físicas em valor igual ou superior a R$ 1.064,10 
(mil e sessenta e quatro reais e dez centavos) somente 
são permitidas na modalidade de transferência eletrônica 
direta,  por  força  do  disposto  no  art.  18,  §  1º,  da 
Resolução  TSE  nº  23.463/2015.  2.  A  devolução  dos 
valores  irregularmente  arrecadados  ao  doador  não  é 
suficiente  para  afastar  a  falha  quanto  estes  são 
efetivamente  utilizados,  contrariando  o  disposto  no  art. 
18, § 3º, da citada Resolução. Parecer, no mérito, pelo 
desprovimento do recurso.

I – RELATÓRIO

Trata-se de recurso eleitoral em prestação de contas referente à 

Campanha  Eleitoral  de  2016,  diante  da  profícua  narrativa  elaborada  pelo 

Magistrado de primeiro grau dos principais atos processuais realizados, adota-

se o relatório da sentença, sendo esse aqui reproduzido:
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Trata-se de prestação de contas de RÉGIS PAULO FRITZEN e 
JOSE LEOMAR WILLRICH, candidatos aos cargos de prefeito e 
vice-prefeito,  respectivamente, no  município  de  SÃO 
VENDELINO/RS  nas  Eleições  Municipais  2016.

As  contas  finais,  apresentadas  tempestivamente,  cujo  extrato 
consta à fl.  2,  foram publicizadas por  edital,  tendo transcorrido 
sem  impugnação  o  prazo  de  3  (três)  dias.

Consta também dos autos extrato das contas parciais, igualmente 
apresentadas de forma tempestiva.

Foi  juntado  relatório  sobre  indícios  de  irregularidades  (IN  P n. 
18/2016, do TSE).

O  exame  simplificado,  realizado  nos  termos  do  artigo  60  da 
Resolução  TSE  n.  23463/2015,  revelou  inconsistência  ou 
irregularidade  nas  contas,  solicitando-se  manifestação  dos 
prestadores,  que  foi  protocolizada  no  prazo  concedido, 
apresentando-se prestação de contas final retificadora.

Publicou-se  novo  edital,  alusivo  às  contas  retificadas, 
transcorrendo outra vez sem impugnação o prazo de 3 (três) dias.

No  reexame  das  contas  após  a  retificação,  a  unidade  técnica 
emitiu parecer técnico no sentido de não restarem sanadas todas 
as irregularidades.
O Ministério Público Eleitoral, tendo vista dos autos, opinou pela 
desaprovação das contas.

Sobreveio  sentença,  que  desaprovou  as  contas  apresentadas 

pelos  candidatos,  com  fundamento  no  art.  68,  inciso  III,  da  Resolução  nº 

23.463/2015  do  TSE  e  art.  30,  inciso  III,  da  Lei  9.504/97,  em  razão  da 

arrecadação de recursos financeiros em descumprimento ao disposto no art. 

18, § 1º, da referida Resolução.

Inconformado, os candidatos interpuseram recurso.

Subiram  os  autos  ao  TRE-RS  e  vieram  a  esta  Procuradoria 

Regional Eleitoral para exame e parecer.
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II – FUNDAMENTAÇÃO
II.I – PRELIMINARMENTE 
II.I.I – Da tempestividade e da representação processual

A sentença foi afixada foi publicada no DEJERS em 23.01.2017 

(fl.  40)  e  o  recurso  foi  interposto  em 26/12/2016  (fl.  41),  sendo  verificado,  

portanto, o tríduo previsto no art. 77 da Resolução TSE nº 23.463/2015.

Além  disso,  destaca-se  que  os  candidatos  encontram-se 

devidamente representados por advogado (fl. 04 e 11), nos termos do art. 41, § 

6º, da Resolução TSE nº 23.463/2015.

O recurso, portanto, deve ser conhecido.

II.I.II – Da nulidade da sentença

O parecer conclusivo à fl. 34/35 destacou a existência de doações 

financeiras recebidas de pessoas físicas acima de R$ 1.064,10, realizadas de 

forma distinta da transferência eletrônica, contrariando o disposto no art. 18, 

§1º, da Resolução do TSE nº 23.463/15.

Trata-se de inconsistência grave, que denota infração às regras 

que determinam que as doações financeiras de valor igual ou superior a R$ 

1.064,10  só  poderão  ser  realizadas  mediante  transferência  eletrônica  entre 

contas bancárias do doador e do beneficiário da doação com vistas à aferição 
da identificação da origem do recurso.
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Dessa  forma,  os  recursos  creditados  em espécie  na  conta  de 

campanha,  constituem  verba  de  origem  não  identificada.  Especialmente 

quando  o  prestador  é  chamado  aos  autos  para  comprovar  a  origem  do 

dinheiro,  nos  termos  do  art.  56  da  Resolução  TSE  nº  23.463/15,  e  não 

demonstra, por meio de extratos bancários da  conta pessoal do doador, por 

exemplo, que o valor de fato é proveniente de recursos deste.

Contudo,  apesar  de  acolher  na  íntegra  o  parecer  conclusivo  e 

desaprovar as contas, o magistrado a quo deixou de determinar o recolhimento 

dos recursos percebidos de origem não identificada ao Tesouro Nacional.

Ocorre  que  tal  entendimento  negou  vigência  à  legislação 
eleitoral,  mais precisamente ao disposto no art. 18, §§ 1º e 3º, e 26 da 
Resolução do TSE nº 23.463/15, que assim dispõem, in litteris:

Art.  18.  As pessoas físicas somente poderão fazer doações, 
inclusive pela Internet, por meio de:
I  -  transação  bancária  na  qual  o  CPF  do  doador  seja 
obrigatoriamente identificado;
(…)
§ 1º As doações financeiras de valor igual ou superior a R$ 
1.064,10 (mil e sessenta e quatro reais e dez centavos) só 
poderão ser  realizadas  mediante  transferência  eletrônica 
entre as contas bancárias do doador e do beneficiário da 
doação.
(…)
§ 3º As doações financeiras recebidas em desacordo com este 
artigo  não  podem  ser  utilizadas  e  devem,  na  hipótese  de 
identificação  do  doador,  ser  a  ele  restituídas  ou,  na 
impossibilidade, recolhidas ao Tesouro Nacional, na forma 
prevista no caput do art. 26.
Art. 26. O recurso de origem não identificada não pode ser 
utilizado por  partidos  políticos  e  candidatos  e  deve  ser 
transferidos  ao  Tesouro  Nacional,  por  meio  de  Guia  de 
Recolhimento da União (GRU).
§ 1º Caracterizam o recurso como de origem não identificada:
I - a falta ou a identificação incorreta do doador; e/ou
II  -  a  falta  de  identificação  do  doador  originário  nas 
doações financeiras; e/ou
III - a informação de número de inscrição inválida no CPF do 
doador  pessoa  física  ou  no  CNPJ  quando  o  doador  for 
candidato ou partido político.
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Tem-se  que,  a  fim  de  evitar  as  doações  ocultas  -  ante  a 

declaração de inconstitucionalidade do recebimento de doações de pessoas 

jurídicas a partidos e a candidatos – permitindo uma efetiva fiscalização da 

Justiça  Eleitoral, exige-se  a  transferência  eletrônica  da  doação  financeira 

superior a R$ 1.064,10, configurando a doação, em caso de inobservância,  

recurso de origem não identificada, nos termos do art. 18, §§ 1º e 3º, e art. 26, 

ambos da Resolução do TSE nº 23.463/15.

Dessa forma, percebe-se que a necessidade de identificação do 

doador  é  consectário  legal  de  norma  cogente  e  de  ordem  pública,  mais 

precisamente o disposto no art. 18, §§ 1º e 3º, da Resolução TSE nº 23.463/15, 

ensejando a sua inobservância o recolhimento do valor recebido ao Tesouro 

Nacional, nos termos do art. 26 do mesmo diploma legal.

No  presente  caso, a  decisão  de  primeiro  grau  acolheu  na 
íntegra o parecer técnico que apontou a existência de recursos de origem 
não  identificada.  Contudo,  a  sentença  não  analisou  a  necessidade  de 
transferência  dos  valores  ao  Tesouro  Nacional  e,  dessa  forma,  negou 
vigência aos dispositivos acima mencionados.

Os arts. 11 e 489, §1º, ambos do CPC/15 assim disciplinam:

Art. 11. Todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário 
serão  públicos,  e  fundamentadas  todas  as  decisões,  sob 
pena de nulidade. (...)

Art. 489.  São elementos essenciais da sentença:
I - o relatório, que conterá os nomes das partes, a identificação 
do caso, com a suma do pedido e da contestação, e o registro 
das principais ocorrências havidas no andamento do processo;
II - os fundamentos, em que o juiz analisará as questões de 
fato e de direito;
III - o dispositivo, em que o juiz resolverá as questões principais 
que as partes lhe submeterem.
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§1º  Não  se  considera  fundamentada  qualquer  decisão 
judicial, seja ela interlocutória, sentença ou acórdão, que: 

(…)

III  -  invocar  motivos  que  se  prestariam  a  justificar  qualquer 
outra decisão;
IV  - não  enfrentar  todos  os  argumentos  deduzidos  no 
processo  capazes  de,  em  tese,  infirmar  a  conclusão 
adotada pelo julgador;
V - se limitar a invocar precedente ou enunciado de súmula, 
sem  identificar  seus  fundamentos  determinantes  nem 
demonstrar  que  o  caso  sob  julgamento  se  ajusta  àqueles 
fundamentos;
VI - deixar de seguir enunciado de súmula, jurisprudência ou 
precedente invocado pela parte, sem demonstrar a existência 
de distinção no caso em julgamento ou a superação do 
entendimento. (grifado).

Logo, ante a ausência de análise quanto à incidência do direito 

objetivo e de ordem pública, devidamente suscitada pelo parecer conclusivo 

bem  como  da  própria  jurisprudência  do  TSE  e  do  TRE-RS,  impõe-se  o 

reconhecimento de nulidade da decisão em questão. 

Ressalta-se que, em se tratando de matéria de ordem pública – 

inobservância do ordenamento jurídico e ausência de fundamentação – não há 

se falar em incidência do instituto da preclusão.

Ademais, destaca-se tratar-se de irregularidade que compromete 

substancialmente  a  prestação  de  contas  em  questão,  tendo  em  vista  que 

inviabiliza a aferição da origem da doação efetuada.

Dessa  forma,  requer-se  o  reconhecimento  da  nulidade  da 

sentença, devendo os autos retornarem à origem, a fim de que nova decisão 

seja proferida em seu lugar, com a análise do disposto nos arts. 18, §§ 1º e 3º, 

e 26 da Resolução do TSE nº 23.463/15.
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Nesse sentido, em casos semelhantes, já entendeu este TRE-RS:

Recurso.  Prestação  de  contas.  Partido  político.  Exercício 
financeiro de 2014.
Acolhida  preliminar  de  nulidade  da  sentença.  Contas 
julgadas  desaprovadas  na  origem  sem  aplicação  da 
penalidade de suspensão do repasse de novas cotas do 
Fundo Partidário, infringindo o comando legal inserto no 
art. 37, § 3º, da Lei n. 9.096/95. 
Inaplicabilidade da lei n. 13.165/15, devendo incidir ao caso a 
sanção vigente ao tempo do exercício financeiro. 
Retorno dos autos à origem. 
Anulação da sentença.
(Recurso Eleitoral nº 2543, Acórdão de 16/06/2016, Relator(a) 
DR. LEONARDO TRICOT SALDANHA, Publicação: DEJERS - 
Diário  de  Justiça  Eletrônico  do  TRE-RS,  Tomo  108,  Data 
20/06/2016, Página 7 ) (grifado).

Recurso. Prestação de contas anual. Partido Político. Diretório 
Municipal.  Exercício  de  2012.  Sentença que desaprovou a 
prestação de contas partidária, sem contudo, estabelecer a 
sanção  de  suspensão  do  repasse  das  cotas  do  Fundo 
Partidário.  
Decorrência legal disposta no art. 37, § 3º, da Lei n. 9.096/95. 
Retorno dos autos à origem. Nulidade.  
(Recurso Eleitoral nº 4089, Acórdão de 02/12/2014, Relator(a) 
DR. HAMILTON LANGARO DIPP, Publicação: DEJERS - Diário 
de Justiça Eletrônico do TRE-RS, Tomo 222, Data 05/12/2014, 
Página 14 ) (grifado)

Portanto, ante a nulidade verificada, os autos devem retornar ao 

juízo de origem, a fim de que o magistrado a quo analise o disposto nos arts. 

18, §§ 1º e 3º, e 26 da Resolução do TSE nº 23.463/15 e, consequentemente, 

determine o recolhimento ao Tesouro Nacional do montante recebido e utilizado 

de origem não identificada –  nos termos dos artigos mencionados.

Passa-se à análise do mérito.

II.II – MÉRITO
Em seu parecer conclusivo, a unidade técnica da Zona Eleitoral 

verificou que os candidatos receberam recursos em desacordo com o disposto 

no art. 18, § 1º, da Resolução TSE nº 23.463/2015.
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Nesse sentido foi a sentença, julgando desaprovadas as contas.

Nas suas razões recursais, sustenta o candidato que os valores 

foram devolvidos aos doadores, em estrita conformidade ao disposto no art. 18, 

§ 3º, da Resolução TSE nº 23.463/2015.

Não merece provimento o recurso.

Havendo  recebido  doação  por  depósito  em  espécie,  em  valor 

superior a R$ 1.064,10 (mil e sessenta e quatro reais e dez centavos), deve o 

candidato  se  abster  de  utilizar  tal  arrecadação  e  devolvê-la  ao  doador, 

conforme dispõe o art. 18, §§ 1º e 3º, da Resolução TSE nº 23.463/2015:
Art.  18.  As pessoas físicas somente poderão fazer doações, 
inclusive pela Internet, por meio de: (…)
§ 1º As doações financeiras de valor  igual ou superior a R$ 
1.064,10 (mil  e  sessenta e  quatro  reais  e dez centavos)  só 
poderão ser  realizadas  mediante  transferência  eletrônica 
entre as contas bancárias do doador e do beneficiário da 
doação. (…)
§ 3º As doações financeiras recebidas em desacordo com este 
artigo  não  podem ser  utilizadas e  devem,  na  hipótese  de 
identificação  do  doador,  ser  a  ele  restituídas ou,  na 
impossibilidade,  recolhidas  ao  Tesouro  Nacional,  na  forma 
prevista no caput do art. 26. (grifou-se)

Ocorre que é possível verificar que a devolução da quantia doada 

foi realizada após a campanha eleitoral. Durante este largo espaço de tempo, 

tendo-se  em  mente  que  o  período  de  campanha  compreende  45  dias,  o 

candidato fez uso dos valores irregularmente arrecadados, em desacordo com 

os dispositivos supracitados.

A  arrecadação  constitui  irregularidade  grave,  não  apenas  em 

razão da desobediência à forma prescrita para as doações, mas igualmente em 

virtude  do  elevado  valor  irregularmente  arrecadado,  o  qual  representa, 

aproximadamente, 62% da totalidade das receitas. 
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Haja vista que o candidato fora beneficiado pela doação irregular, 

eis que os valores foram utilizados na sua campanha eleitoral, a integralidade 
da doação irregular deve ser transferida ao Tesouro Nacional, consoante 

depreende-se  dos  arts.  18,  §§1º  e  3º,  c/c  26  da  Resolução  TSE  nº 

23.463/2015.

Dessa forma, tratando-se de imposição legal o recolhimento da 

quantia de origem não identificada ao Tesouro Nacional, nos termos dos arts. 

18, §§1º e 3º, c/c 26 da Resolução TSE nº 23.463/2015,  requer-se que este 
TRE-RS  determine,  de  ofício,  o  recolhimento  ao  Tesouro  Nacional  do 
montante doado irregularmente.

Logo,  a  desaprovação,  na  forma  do  art.  68,  inciso  III,  da 

Resolução referida, somada ao recolhimento dos valores ao Tesouro Nacional, 

nos termos do art. 18, § 3º, c/c art. 26, ambos da mesma Resolução, é medida 

que se impõe.

Portanto, não merece provimento o recurso.

III – CONCLUSÃO

Em  face  do  exposto,  opina  o  Ministério  Público  Eleitoral, 

preliminarmente, pela anulação da sentença e retorno dos autos à origem, 

a fim de que seja aplicada a norma e determinada a transferência do valor 

recebido de modo diverso do previsto no art. 18, § 1º, da Resolução TSE nº 

23.463/2015  ao  Tesouro  Nacional.  Em  caso  de  entendimento  diverso,  no 

mérito,  pelo  desprovimento do  recurso  e  pela  determinação,  de  ofício,  da 

transferência do valor doado irregularmente ao Tesouro Nacional.

Porto Alegre, 05 de julho de 2017.

Marcelo Beckhausen
PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
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